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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

 

 
1. PREÂMBULO 
1.1 - Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Porto Alegre, 2515, Bairro Pioneiro, nesta cidade e 
Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.752.406/0001-93, neste 
ato representado pelo seu Vereador Presidente, Sr. Juliano de Almeida, realizará licitação na MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, pelo CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 

Data da sessão: 24/03/2025. 
Local: Plataforma BLL Compras - https://bllcompras.com/Home/Login. 
Horário de início: 08:30h. 
OBS: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS DE 
ACESSIBILIDADE, MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, DO PRÉDIO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PINHALZINHO – SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. 
 
1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.bll.org.br, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 
3.2. Para participar do Concorrência, o licitante deverá se credenciar através do site www.bll.org.br, para ter 
acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Concorrência deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal e intransferível obtidos através do site www.bll.org.br. 
3.3. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. Eventuais dúvidas para obtenção 
da senha, deverão ser solicitadas pelos telefones (41) 3097 - 4601 ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
3.4. As pessoas jurídicas ou empresários individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no www.bll.org.br. 
3.5. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) do interessado proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara de Vereadores de Pinhalzinho a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a Concorrência Eletrônica. 
3.8. Todos os representantes deverão identificar o tipo do segmento de atividade que representam. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
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3.9. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa nesta 
Concorrência, sob pena de exclusão sumária de ambos os licitantes representados. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. A experiência prática demonstra que as 
licitações que permitem participação de consórcios são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de 
alta complexidade técnica, não sendo o caso do presente processo. 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição, conforme 
Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 
4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 5, de 2017. 
4.3. Como condição para participação na Concorrência, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de  reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

4.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
4.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
4.5.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 
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a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 
registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve 
estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da presente 
Licitação. 
b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

4.5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação referente a 
regularidade fiscal do item 9.12, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal. 
4.5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.5.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 
123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da 
Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, através do site www.bll.org.br, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até às 07:30 da data estabelecida para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta comercial e 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sujeitará o proponente às sanções 
previstas neste edital, sem prejuízo de possíveis sanções penais cabíveis. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
5.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. No caso de desconexão com o Agente de contratações/Comissão de Contratação no decorrer da etapa 
competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção 
dos lances, retornando o Agente de contratações, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Concorrência será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
5.9. O proponente deverá comunicar imediatamente a BLL (Órgão provedor do sistema) qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do agente de contratações e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
 
 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. A proposta de preços escrita deverá ser apresentada preferencialmente em papel datilografado ou impressa 
por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante legal do proponente 

5.12. Os documentos pertinentes a habilitação do licitante declarado vencedor prévio, serão 
encaminhados via sistema eletrônico no prazo máximo e improrrogável de 02 (duas) horas, 
contados da solicitação do (a) pregoeiro (a), em conformidade ao art. 63 da lei n° 14.133/2021. 

http://www.bll.org.br/
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devidamente identificado e, apresentada em uma via contendo identificação, endereço, telefone e e-mail. Todas 
as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.1.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
6.1.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.2. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente devidamente 
identificado. 

a) a identificação do item ofertado, observadas as especificações constantes nos Anexos do presente 
Edital, informando as características e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a 
permitir que o Agente de contratações possa facilmente constatar que as especificações no presente 
Concorrência foram ou não atendidas; 
b) o preço unitário e preço total deverão ser cotados em Reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas 
após a vírgula, e neles estarem inclusas todas e quaisquer despesas, tais como, transportes, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes, encargos sociais, remuneração e outros pertinentes 
ao objeto licitado; 
c) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
limite para apresentação das propostas nesta Concorrência. 

6.3. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
6.4. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos 
sociais e outros pertinentes ao serviço, bem como taxas, impostos, fretes, e demais despesas diretas e indiretas 
incidentes sobre o(s) mesmo(s). 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento na execução 
do contrato. 
6.7. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias 
e caso persista o interesse da Câmara, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública da Concorrência Eletrônica, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo site, passando o Agente de Contratações a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
7.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.2.1 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
7.2.2 - Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, havendo o desempate final. 
7.2.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.4 - Fica a critério do agente de contratações a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lance. 
7.2.4.1 - Os lances enviados em desacordo serão descartados automaticamente pelo sistema. O sistema 
não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
7.2.4.2 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. 
7.2.4.3 - Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.2.4.4 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.2.4.5 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
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7.2.4.6 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.2.4.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o agente de 
contratações, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
7.2.4.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.2.4.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.2.4.10 - No caso de desconexão com o Agente de contratações/comissão de contratação, no decorrer da 
etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.2.4.11 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratações/comissão de contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratações aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.2.4.12 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.2.4.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.2.4.14 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.2.4.15 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
7.2.4.16 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.2.4.17 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.2.4.18 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.4.19 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 
7.2.4.20 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.2.4.21 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021: 

➢ Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
➢ Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
➢ Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
➢ Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.2.4.22 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

➢ Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
➢ Empresas brasileiras; 
➢ Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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➢ Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

7.2.4.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.2.4.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratações/comissão de 
contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.2.4.25 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.2.4.26 - O agente de contratações/comissão de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.2.4.27 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
7.2.4.28 - É facultado ao agente de contratações/comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.2.4.29 - Após a negociação do preço, o Agente de contratações/comissão de contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
7.2.4.30 - quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, 
não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratações/comissão de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6 - O Agente de contratações/comissão de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.6.1 - É facultado ao agente de contratações/comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.6.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratações/comissão de contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
contratações/comissão de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
8.7 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de 
contratações/comissão de contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
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sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação. 
8.7.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
(Quando for o caso) 
8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratações/comissão de contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9 - Havendo necessidade, o Agente de contratações/comissão de contratação suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.10 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratações passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratações/comissão de contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 - DA HABILITAÇÃO 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de contratações/comissão de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” 
e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.3.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.3.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.3.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.4 - Constatada a existência de sanção, o Agente de contratações/comissão de contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.6 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, nos documentos 
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.6.1 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de contratações lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação no e-mail 
compras@camarapzo.sc.gov.br   
9.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO%3ACERTIDAO%3A0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
mailto:compras@camarapzo.sc.gov.br
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caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.10.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.11 - ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.12 - DOCUMENTAÇÃO para HABILITAÇÃO: 
 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente registrado em Junta 
Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Sociedade 
Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição de seus 
administradores (Cópia Autenticada); 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (de acordo 
com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município 
da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (perante a Justiça do Trabalho, www.tst.jus.br); 
g) Declaração Conjunta (Anexo “B”); 
h) Certidão Negativa de Efeitos de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da Licitante, dentro do 
prazo indicado no documento, ou com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da sessão; 
i) Certificado de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA, comprovado através da apresentação da Certidão de Pessoa Jurídica, emitida pelo 
respectivo Conselho, devidamente em dia; 
j) Certidão de Pessoa Física, emitida pelo CREA, do engenheiro, responsável ou contratado pela 
empresa; 
k) Atestado de capacidade técnica, no mínimo 01 (um), de pessoa jurídica de direito público ou 
privado, atestando que o participante prestou serviços de engenharia silimares ao do presente 
processo – reforma e adequação de acessibilidade.  

9.13 - Os documentos solicitados, referentes Habilitação e Qualificação Técnica deverão obedecer à 
ordem descrita no Edital. 
9.13.1. - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 
expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 
expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam 
prazo de validade. 
9.13.2 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é aquela 
disposta no item 1 deste Edital. 
9.13.3. - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados 
em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à 
verificação da sua veracidade pelo Agente de contratações ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão 
emissor. 
9.13.4. - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com 
o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
c) Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão 
ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela 
própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.13.5 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no item 
9.12, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da 
Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a 
matriz e para as filiais. 
9.13.6. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no 
item 9.12, mesmo que os documentos relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 
9.13.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

http://www.tst.jus.br/
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dias úteis (Art. 43, §1º, LC 147/2014), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

a) A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 9.13.7, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da lei 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) horas, a 
contar da solicitação do Agente de contratações/Comissão de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
10.2 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.3 . Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.4 . A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.5 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 
11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 1 hora, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de contratações/comissão de contratação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1- Nesse momento o Agente de contratações/comissão de contratação não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
11.2.3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
11.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
12.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.3.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.3.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no site da BLL, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
contratações/comissão de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
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o procedimento licitatório. 

14 - DO TERMO DE CONTRATO - MINUTA CONTRATUAL ANEXO “2” 
14.1. - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, 
Conforme minuta contratual, Anexo “2”. 

14.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

14.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
14.3.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.4 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.5 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
14.6 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14.8 - DOS PREÇOS DO REAJUSTAMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
14.8.1 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei 
14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
14.8.2 - Somente serão concedidos reajustamento dos valores decorridos 12 meses da assinatura do contrato, 
com base no Índice oficial do município de Pinhalzinho-SC, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 
nos termos da legislação vigente. 
14.8.3 - O prazo de vigência inicial do contrato será de 3 (três) meses, sendo admitida a prorrogação por iguais 
e sucessivos períodos até a vigência máxima de 1 (um) ano. 

14.9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.9.1 - A Administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) vencedor(es) no prazo 
de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais e medição realizada pelos fiscais do contrato. As 
notas serão devidamente atestadas pelas fiscais de contrato. E as NFs serão encaminhadas juntamente com 
relatório de serviços, medição e fotos da realização dos serviços. 

14.10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.10.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara de Vereadores de Pinhalzinho para o exercício de 2025.  
 

15 - DAS PENALIDADES 
15.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à 
multa de 0,3% a 30% sobre o valor total da mesma, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo 
que a empresa teria para assiná-la. 
15.1.1 - Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela(s) licitante(s) 
após a etapa de lances, considerando o item do objeto que lhe tenham sido adjudicados. 
15.2 - A penalidade de multa, prevista no item 15.1 deste edital, poderá ser aplicada, cumulativamente, com a 
penalidade disposta no artigo 155, §7º da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa aos licitantes e/ou 
adjudicatários. 
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15.3 - A Câmara de Vereadores  de Pinhalzinho poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, 
se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), nos termos do que dispõe o artigo 
155 e subsequentes da Lei n° 14.133/2021. 

 

15.4 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.4 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a agente de contratações/a durante o certame; 

15.4.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.4.3 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.4.3.1 - advertência; 
15.4.3.2 - multa; 
15.4.3.3 - impedimento de licitar e contratar e 
15.4.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.4.4 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.4.4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.4.4.2 - as peculiaridades do caso concreto 
15.4.4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.4.4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.4.4.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4.5 - A multa será recolhida em percentual de 0,3% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.6 - Para as infrações previstas nos itens a ao c do 15.4.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
15.4.7 - Para as infrações previstas nos itens d ao o do 15.4.2, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
15.4.8 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.4.9 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
15.4.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens a ao c do 15.4.2., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.4.11 -  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens d ao o do 15.4.2, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens a ao c do 15.4.2., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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15.4.12 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item c a ao c do 15.4.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
15.4.13 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.4.14 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.4.15 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.4.16 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.4.17 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
16.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras@camarapzo.sc.gov.br ou via portal da BLL. 

16.3. Caberá ao Agente de contratações, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 
contratações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
16.6. O Agente de contratações poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 
e dos anexos. 
16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratações, nos autos do processo de licitação. 
16.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgadas no portal da 
transparência do município, nos links apresentados no item 1.2 deste edital, e vincularão os participantes e a 
Administração. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - Da sessão pública do Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico da BLL e no portal da Câmara 
de Vereadores. 
17.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de contratações. 
17.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
17.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de contratações poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
17.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
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17.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
17.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11 O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios – DOM, na plataforma BLL COMPRAS, no PNCP, 
em jornal diário de circulação regional da região Oeste de Santa Catarina e no site da Câmara:www.camarapzo.sc.gov.br. 
 

Pinhalzinho, SC, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
JULIANO DE ALMEIDA 

Presidente da Câmara de Vereadores de Pinhalzinho 
 
 
 
 

 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025  

ANEXO “1” 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço completo: 

Contatos: (contendo nome, setor, telefone, whatsapp e e-mail) 
 
 

DECLARAMOS que ficará a cargo do Sr(a).  , (nome, CPF, 
qualificação), a assinatura da ata/contrato que advir deste processo. 

DECLARAMOS,  para os devidos fins que,   o endereço eletrônico 
   (email)  é  o  endereço  da  empresa 
e destinado ao recebimento de informações devidas do Procedimento Licitatório nº 011/2025 - Concorrência 
Eletrônica nº 001/2025, e, ainda, que estamos cientes que as informações para assinatura da Ata/contrato serão 
enviadas via email. 

 
DECLARAMOS ainda que se houver alterações nos contatos os mesmos serão informados para os e-mails: 
compras@camarapzo.sc.gov.br e secretaria@camarapzo.sc.gov.br.  

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que atende ao inciso I, do artigo 63, da Lei n° 14.133, de 2021, que se 
refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, 
trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores 
de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos. 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4°, do artigo 91 da Lei nº 14.133/2021, e que 
comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que 
venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-
financeira. 

 
 
 
 

 , em  de  2025. 
 
 
 
 
 

 

(nome e assinatura do responsável legal) (nº RG) 

mailto:compras@camarapzo.sc.gov.br
mailto:secretaria@camarapzo.sc.gov.br
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ANEXO “2” 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. XXX/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Avenida Porto Alegre, 2515, Pioneiro, nesta cidade e Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.752.406/0001-93, neste ato representado pelo seu Vereador Presidente, Sr. 
Juliano de Almeida, doravante denominado CONTRATADO, e 
 , inscrito no CNPJ/MF n.  , com sede na  , doravante denominado 
CONTRATADA, neste ato representada por ________________, têm justo e acordado este Termo de 
Credenciamento conforme Processo Licitatório n. 011/2025, Concorrência Eletrônica n. 001/2025, e que 
se regerá pela Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

1.1 - Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
E ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS DE ASSESSIBILIDADE, MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
2.1. A contratada deverá executar os serviços relacionadas no Termo de Referência e memorial descritvo e 
anexos do projeto arquitetônico deste processo, conforme demanda repassada pela secretaria da Câmara de 
Vereadores, determinado pelo fiscal de contrato e recebimento do empenho. 
2.2. O serviço deverá ser executado observando a validade deste contrato, iniciando após a assinatura do 
contrato, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL ELETRÔNICA, sob pena de aplicação das penalidades 
descritas no art. 156 lei nº 14.133/21. 
2.3. A (s) empresa (s) Contratada (s) deverá fornecer obrigatoriamente NOTA ELETRÔNICA, não sendo 
aceito CUPOM FISCAL, de acordo com o Decreto Estadual 413 de 03/08/2011 anexo 11 Artigo 23-A. 
Também deverá apresentar juntamente a nota fiscal relatório dos dias e horários em que efetuou os serviços. 
2.4. Não serão aceitos, serviços, diferentes daqueles constantes na proposta vencedora, ou que estejam em 
desacordo com o Termo de Referência. Sendo que os mesmos serão imediatamente rejeitados pelas fiscais 
de contrato. 
2.5. O recebimento e fiscalização objeto desta licitação ficarão a cargo dos fiscais de contrato: 

 

Fiscal Departamento Contato 

FABIOLA TRICHEZ Arquiteta  (49) 3366-1625 

AMAURI MELLA Secretaria Geral (49) 3366-1625 

2.6. Deram origem a este contrato e a eles se integram, sem necessidade de transcrição, os seguintes 
documentos: 

a) Processo Licitatório nº 011/2025, Edital de Concorrência Eletrônica n. 001/2025 – todos os anexos; 

b) Memorial Descritivo; 
c) Termo de Referência; 
d) Projetos Executivos; 
e) Planilha Orçamentária Quantitativa e Financeira; 

f) Cronograma Físico - Financeiro e Modelo Composição do BDI; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência contratual será de 3 (três) meses, iniciando a partir da assinatura do Contrato. 
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3.2. O prazo de vigência, poderá ser prorrogado, desde que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a Administração, conforme previsão do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E DO 
REAJUSTAMENTO 
4.1. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrão nas seguintes em dotação 

específica, descrita no orçamento vigente.  
4.2. O valor unitário durante a vigência deste contrato será fixo e irreajustável. 
4.3. Somente serão concedidos reajustamento nos valores após decorrido 12 meses do processo licitatório, 
utilizando como base índice oficial municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A Administração efetuará o pagamento conforme o relatório de medições apresentado pelo Fiscal da 
Obra, podendo ser realizado em apenas uma etapa ou em quantas forem necessárias, conforme a execução 
da obra. 
5.1.1. A  obra  alcançará,  ao  final,  o  valor  global  de  R$   
(  ) de acordo com o cronograma físico financeiro*, com 
base no termino do total da obra, mediante apresentação da respectiva *nota fiscal* e aferição da medição, 
devidamente atestada pela fiscal técnica, através de crédito bancário emitido pelo órgão competente, em favor 
do CONTRATADO em até 15 (quinze) dias úteis. 

5.1.2 - A Nota fiscal/fatura será emitida pela Contratada constando as seguintes informações: 

Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar: 
Processo licitatório nº 011/2025 - PE 001/2025 
Nº de Empenho 
Contrato Administrativo: XXX/2025 
Dados bancários da Contratada 

5.1.3 - O pagamento será precedido da apresentação dos documentos a seguir relacionados: 
a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa; 
d) ART do responsável técnico e da fiscalização da obra/serviço; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade dos Débitos Trabalhistas; 

g) Diário da Obra, devidamente assinado pelo Responsável técnico da obra. 
h) Retenção de INSS, ISS e IRRF, conforme legislações; 
i) Despacho do departamento tributário nos casos de dedução de base de cálculo do ISS nas 
notas fiscais; 
j) Boletins diários de obra em todas as notas fiscais; 
k) Cadastro Nacional de Obra (CNO), na primeira nota fiscal; 
l) Certidão Negativa de Débitos da CNO, na última nota fiscal; 
m) Declaração Completa da DCTFWeb, juntamente com o protocolo de transmissão, onde 
consta alocação de mão de obra na CNO, em todas as notas fiscais; 
n) Comprovante de Registro no CREA/SC atualizado ou autorização para a execução (somente 
na primeira nota). 

5.1.4 - A documentação acima deverá ser enviada para o endereço eletrônico que segue: 

compras@camarapzo.sc.gov.br  
5.2 - Sobre o valor devido a Contratada, a Administração efetuará a retenção de tributos cabíveis. 
5.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, no pagamento, apresente a declaração de 
que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
5.4 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Municipal. 

mailto:compras@camarapzo.sc.gov.br
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5.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
5.6 - É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do Contrato. 
5.7 - O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato. 
5.5. Ficará a cargo da contratante a retenção do Imposto de Renda incidente sobre o fornecimento de bens, 
prestação de serviço ou obras que advirem deste processo, sendo assim, a retenção respeitará o disposto no 
Decreto Municipal nº 158/2023, e o procedimento aplicável ao Imposto de Renda Retido na Fonte da IN RFB 
nº 1.234/2012. 

a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e suas alterações, 
ou outra norma que venha a substituí-la; 
b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do Simples Nacional, ou 
instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 
9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação às suas receitas 
próprias; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da 
CONTRATADA; 
b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato com base nas disposições estabelecidas 
neste termo de referência, e ainda, em consonância com a legislação em vigor e suas alterações; 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviços; 
d) Atestar as faturas correspondentes a execução dos serviços, por intermédio dos fiscais de 
contrato; 
e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. 

6.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) Tomar todas as providências necessárias à entrega do objeto e execução dos serviços deste Termo de 
Referência, memorial descritovo e projeto arquitetônico e responsabilizando-se pelo fiel cumprimento do 
objeto licitado; 
b) Manter, durante o período de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, todas as condições e 
qualificações exigidas na licitação; 
c) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 
d) Adotar medidas para a entrega dos materiais/serviços solicitados, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 
e) Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados nas solicitações; 
f) Entregar o material com validade de no mínimo de 5 (cinco) anos, a partir da data da entrega; 

g) Substituir os produtos devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as especificações 
contidas na Ata de Registro de Preços, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
h) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários e locais 
de entrega dos itens solicitados; 
i) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de 
propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas; 
j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens entregues; 
k) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos produtos. 
l) Relativos a Qualificação Técnica: 
1) Da Proponente: 

1.1) Certificado de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, 
comprovado através da apresentação da Certidão de Pessoa Jurídica, emitida pelo respectivo Conselho, 
devidamente em dia. 
2) Dos Profissional (is): 
2.1) Certidão de Pessoa Física, emitida pelo CREA, do engenheiro, responsável ou contratado pela empresa 
licitante. 
2.2) As empresas proponentes deverão comprovar que possuem profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pelo CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica pela execução de 
serviços semelhantes em complexidade técnica aos solicitados no edital, principalmente no manejo de 
materiais e componentes compatíveis com o objeto. 
2.3) O profissional indicado como responsável técnico pela realização do serviço deverá comprovar seu 
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vínculo com a Proponente. 

6.2.1 - Apresentar ART de execução do responsável técnico e da fiscalização da obra/serviço antes no início 
de execução dos serviços; 
6.2.2 - Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos na obra perante o CREA/SC; 
6.2.3- Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula para obra no INSS e outras exigências 
dos órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes; 
6.2.4- Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE para 
a perfeita execução da obra; 
6.2.5- Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas Concedentes ou Contratantes, 
bem como dos órgãos de Controle Interno ou Externo a seus documentos e registros contábeis. 
6.2.6 - Comunicar ao Engenheiro Responsável da Contratante a conclusão da obra e indicar preposto para 
acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra; 
6.2.7 - Entregar à arquiteta responsável da Contratante Sra. Fabíola Triches ao término da obra e 
antes do recebimento provisório, os seguintes documentos: 

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no 
decorrer da obra; 
b) documentos de garantia e manuais completos de instrução (instalação, manutenção, operação e 
outros que sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra; 
c) os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no decorrer da obra, em meio 
digital (USB Flash Drive ou via e-mail indicado pelo Fiscal da Obra), além de uma via impressa assinada 
pelos respectivos responsáveis técnicos pelas execuções, após aprovação, caso solicitado pelo Fiscal 
da Obra; 

6.2.8- Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) registro(s) 
apresentado(s) na habilitação; 
6.2.9- Manter representante no local da obra, com formação profissional devidamente comprovada, anotado 
no CREA/CAU/SC como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a 
fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se 
torne necessária; 
6.2.10 - Manter no local da execução da obra, profissional devidamente habilitado, com comprovada 
experiência em execução obras e serviços de engenharia; 
6.2.11- Encargos sociais, adicionais, complementares, salários, uniformes, impostos e demais encargos: A 
contratada é obrigada a responder por todos os encargos 
sociais, adicionais (alimentação, EPI ferramentas, transporte e exames ocupacionais), complementares (cesta   
básica,   assistência   médica   e   seguro   de   vida),   salários, uniformes, impostos 
e demais encargos inerentes à execução dos serviços prestados, inclusive os resultantes de acidentes no 
trabalho e incêndios; 
6.2.12 Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho; 

a) Horário de execução do objeto: A Contratada deverá executar o objeto durante o horário comercial, 
em caso de necessidade de atendimento em horário extra, a Contratada deverá arcar com todas as 
despesas não gerando nenhum ônus para o Contratante. 

6.2.13- Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação 
da fiscalização, nos termos da notificação desta; 
6.2.14- Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou 
subcontratadas, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, 
equipamentos e demais bens da Câmara de Vereadores de Pinhalzinho ou de propriedade de terceiros, 
durante a execução da obra; 
6.2.15- Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos 
ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços; 
6.2.16 - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação 
específica do trabalho; 
6.2.17 - A CONTRATADA providenciará instalação provisória (barracão para guarda de materiais e 
ferramentas), no que couber. 
6.2.18 - Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 
ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos; 
6.2.19 - Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e qualidade, bem 
como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e as regulamentações aplicáveis a cada caso, 
executando todos os serviços com esmero e perfeição; 
6.2.20 - Acatar as decisões e observações feitas pela Arquiteta Responsável da Contratante, que serão 
formuladas por escrito. 
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6.2.21 - Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e 
refazer imediatamente, por sua conta, tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de- 
obra. Os materiais possíveis de reaproveitamento serão retirados e acondicionados conforme orientação da 
fiscalização; 
6.2.22 - Sempre que pretender aplicar material ou equipamento “similar” na execução da obra, submeter à 
CONTRATANTE, por intermédio da Arquiteta Responsável da Contratante, a correspondente consulta, 
acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de custos para a análise e decisão, não servindo tal 
consulta para justificar o não cumprimento dos prazos previstos no contrato; 
6.2.23 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões 
no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários, do valor inicial deste contrato, de acordo 
com o Artigo 125, da Lei 14.133/2024. 
Observação (1): A substituição de profissionais indicados na proposta para assumir a responsabilidade 
técnica pela execução da obra, somente será admitida quando for realizada por profissionais com 
experiências equivalentes, devidamente comprovadas, e dependerá de prévia aprovação da Arquiteta 
Responsável da Contratante. 
Observação (2): Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não poderá, 
em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato, 
particularmente dos prazos contratados. 
Observação (3): Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o edital e 
seus anexos serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA. 
Observação (4): Todos e quaisquer projetos complementares que se fizerem necessários deverão ser 
apresentados para aprovação pela Arquiteta Responsável da Contratante com 5 (cinco) dias úteis de 
antecedência ao início de execução dos serviços e, após aprovação, deverão ser registrados no CREA/SC. 
Será permitida a alteração de projetos desde que não fira a ética dos profissionais envolvidos, não altere os 
preços finais contratados e nem traga nenhum acréscimo de gasto, direto e/ou indiretamente, ao custo da 
obra, caso isso ocorra a empresa assumirá todas as expensas. 
6.2.24 - Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a 
prática    da    boa    execução    dos    serviços,    observando    as    formas, as 
medidas, os desenhos, realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações   
sem   a   prévia   consulta   e   concordância   da   fiscalização, à qual se compromete, 
desde já, submeter-se. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
No recebimento da obra serão observadas a seguintes condições: 
7.1 - Concluída a obra, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE que por intermédio da Arquiteta 
Responsável efetuará a vistoria da obra para verificação das seguintes exigências: 

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no 
decorrer da obra; 
b) apresentação dos demais documentos exigidos no contrato, tais como o “habite-se”, “habite-se 
preventivo de incêndio” (Bombeiros), Documentos Técnicos, Garantia, etc... . 

7.2 - Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, a Arquiteta Responsável da 
CONTRATANTE efetuará o Recebimento Provisório da obra, lavrando em duas vias de igual teor o Termo de 
Recebimento Provisório, que será encaminhado à autoridade CONTRATANTE. Caso seja constatado o não-
cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o “Fiscal da Obra” lavrará 
relatório circunstanciado dirigido à autoridade CONTRATANTE, que adotará as medidas cabíveis; 
7.3 - Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a CONTRATADA estará sujeita às sanções 
administrativas previstas no edital e seus anexos. 
7.4 - O objeto será recebido definitivamente pela Arquiteta Responsável da Contratante mediante Termo 
circunstanciado assinado entre as partes em até 90 (noventa) do Recebimento Provisório, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria que comprove adequação do objeto aos termos contratuais. 
7.5 - O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, e, ainda, a aplicação 
das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2193 e posteriores alterações, após o devido Processo 
Administrativo Sancionatório, com direito ao contraditório e ampla defesa. 
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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8.4. Antes da aplicação de qualquer das sanções dispostas no art. 156, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.5. Sendo necessária a aplicação de sanção, será levado em consideração: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
8.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 
de 13 de abril de 2022. 
8.8. A extinção contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

8.9. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
8.10. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.11. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá, a critério da 
administração municipal, ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 
9.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a 
legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, 
inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
9.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda 
a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência das relações 
profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços 
que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais tratados. 
9.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais sensíveis ou não de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam 
identificá-las ou torna-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins necessários à 
consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente manifestado por 
escrito por seus respectivos titulares. 
9.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da utilização 
dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais 
informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, 
de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 
9.5. O município de Pinhalzinho não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por parte 
da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados. 
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9.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso para 
fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços à Câmara de Vereadores de Pinhalzinho, não 
podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
9.7. A Câmara de Vereadores de Pinhalzinho não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo 
as hipóteses expressas da lei nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem consentimento do 
titular. 
9.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula deverão 
permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 
8.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do município de Pinhalzinho, serão 
comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 
9.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos 
das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 
9.10.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
9.10.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; 
9.10.3. Transferência à terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nesta 
Lei; ou 
9.10.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DADOS BANCÁRIOS 
10.1. Todas as notas emitidas pela empresa deverão possuir em seu corpo o Banco, agência e conta corrente 
para pagamento, vinculada ao CNPJ do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste Contrato, se sujeita a CONTRATADA às 
penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21, na seguinte conformidade: 
11.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por 
dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
11.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei 14.133/21, e, multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) bem(ns) de não entregue(s). 
11.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 
12.2. Assim como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no Portal da Transparência do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho, SC, para qualquer procedimento relacionado com o 
cumprimento do presente Contrato. 

14.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presente termo de Contrato. 
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Pinhalzinho, SC,  de 2025. 
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